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A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do EspÍrito
Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Artigo 1o Ficam os hospitais, públicos e privados, instalados no Município de

Colatina, obrigados a proceder o registro e a comunicação imediata de

recém-nascidos com a Síndrome de Down às instituições, entidades e

associações especializadas no atendimento e acompanhamento aos

portadores desta síndrome genética.

Artigo 2o Para efeito desta lei, consideram-se instituições, entidades e

associações, os órgãos públicos e privados cadastrados na Secretaria,

que couber, que realizam atendimento ou prestam serviços a pessoas

com Síndrome de Down.
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I - garantir o apoio, acompanhamento e intervenção imediata das

instituições entidades e associações, por seus profissionais capacitados.
com vistas à estimulação precoce;

II - garantia e o amparo aos pais, do indispensável ajuste familiar a nor a

situação com as adaptações e mudanças de hábito inerentes;

III - afastar o estímulo tardio, garantindo mais influências positivas no

desempenho e no potencial dos primeiros anos de vida, para o

desenvolvimento motor e intelectual mais rápido das crianças portadoras

da Sindrome de Down;

IV - garantir as condições reais de socialização, inclusão, inserção social
e geração de oportunidades, ajudando o desenvolvimento da autonomia
da criança, sua qualidade de vida, suas potenciâlidades e sua integraçào
efetiva como protagonista produtivo em potencial junto ao context()
social.

Artigo 4' O descumprimento da presente lei acarretará sanções administrativas
devidamente disciplinadas na sua regulamentação.

Artigo 5" O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Artigo 6" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,
Em, 07 de Abril de 2022

M ETTI
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Artigo 3o A comunicação de que tratâ o art. 1o desta Lei, tem por objetivo:

Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310036003100360030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



ol de Colotino
Mello e Silvo Netto

Estodo do Espírito Sonto

JUSTIFICATIvA

A presente propositura visa impedir um diagnóstico tardi() e ()

desconhecimento prévio dos recém-nascidos com Síndrome de Down. ajudando

assim a garantir a identificação e o atendimento precoce, facilitando as ações para o

estimulo mais rápido e maior oportunidade de desenvolvimento futuro.

A Sindrome de Down, na área das sindromes genéticas, e a de mator

incidência: 9l%. No Brasil, estima-se que, entre crianças, adolescentes e adultos, já

tenhamos uma população de portadores da Síndrome de Down que esteja perto de

300 mil pessoas.

Em geral, as crianças com síndrome de Down são menores em talnanho

e seu desenvolvimento fisico e mental são mais lentos do que o de outras crianças

da sua idade, é importante destacar que a sindrome de Down não é uma docnça, c

sim uma condição inerente à pessoa, portanto não se deve falar en] tratamellto ol"l

cura.

Entretanto, como esta condição está associada à propensiio atr

desenvolvimento de algumas doenças, questões de saúde deve ser observadas desdc

o nascimento da criança.

Vale ressaltar que não existem graus de síndrome de Down. As crianças

com síndrome de Down possuem um grande potencial a ser desenvolvido. Elas

precisam, contudo, de mais tempo e estímulo da família e de especialistas para

adquirir e aprimorar suas habilidades. Uma boa estimulação realizada nos pritreiros

anos de vida pode ser determinante para a aquisição de capacidades em diversos

aspectos, como desenvolvimento motor, comunicação e cognição.

Estimular é ensinar, motivar, aproveitar objetos e situações e

transformando-os em conhecimento e aprendizagem. A ajuda de profissionais

como fonoaudiólogos, fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais é fundarnental

nesta etapa, pois eles vão analisar em que áreas a criança pode estar passando por

dificuldades para criar um programa de apoio.
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A maior parte dos programas de estimulação precoce é dirigida a

crianças de 0 a 3 anos, por isso reforço a necessidade de registro e da comunicaçào

imediata de recém-nascidos com Síndrome de Down às Instituições, Entidades c

Associações Especializadas que desenvolvem atividades com pessoas colr essa

deficiência.

Diante do exposto e devida importância do projeto, peço a aprovaçâo

deste projeto de lei.

Sala das Sessões,
Em, 07 de Abril de 2022.

ETTI
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